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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE :BARRA DOS COQUEIROS

LEI N'34I I2OO5
( De 18 de fevereirc de 2005 )coNFoRÍffi Dtspôe ç Hctso rv Do ART, 49 DA

LEI ORGÂHrcT MUNÍCIT,IIT, DECIáRO Qt'E
O PÍTESENTE ATO, FOI PUBLICAOO

El Jotnel Dlârlo.
oU
Quudr, rlo Avlros

DA PREFEI':''JRA MUiIICIPAL DE
BÂ}IRA ÜOS COQUEIROS

Er,t. J( I c,r) ,Ü§
Golvanlo Teles Menezes
tTC. CrrC'E DC CABIOÚEYE

Dispõe sobre a contratação por tempo
determinado paÍa atendera necessidade de
excepcional interesse publico, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal e do artigo 130

Inciso VI da Lei Orgânica do Município da
Barra dos Coqueiros e da outras

í

providências.

O PREFEITO MIINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, no uso
de suas atibuições que lhe sâo conferidas por Lei;

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar.

Art. lo - Para atender a neressidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da
administração Municipal poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e
prazos previstos em Lei.

Art. 2" - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:

I- Assistência a situa@s de calamidade pública;
II - Combate a surtos eirdêmicos.

Paragrafo Unico - Para ateirdimento das situações excepcionais de que trata o caput deste artigo,
serão contratados 2l agentes comunitiirios de saúde e 18 agerúes de endemias (dengue. leishmaniose e

esquistossomose).

Art. 3'- O rerrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta Lei, sení feito com base no
excepcional do interesse público, publicado na imprensa do Estado e será prescindindo de concurso Público
oportunamente.

AÍt. 4o - As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os segúntes przlzos:

I - Noventa dias, no caso do inciso I , do artigo 2",
II - Noventa dias , nos casos do II do artigo 2".

Art. 5o - As contrata@s somente poderão sor feitas com observância da dotação orçamentaria
especifica e mediante prévia autorização do Chefe do Executivo.

Art. 6" - E proibida a contratação nos termos desta Lei, de servidores da administração direta ou
indireta da União, dos Estados, do Disüito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou
servidores de suas subsidiiírias e controladas.
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Parágrafo Unico - Sem prefuízo da ntrlidade do contrato. a infração do disposto neste artigo-
importarii em responsabiliclade adrninistratira cla autoridacle contratante e clo contratado. inclusive. se for o
caso. a solidariedade quanto a devolução dos valores pago ao contratado.

4fi. 7o - A remuneraçào do pessoal contratado nos terrnos desta Lei. será repassada pelo PAB-
Fundaçâo Nacional de Sairde e fixada em irnportância não superior ao ralor da remuneração constante dos
planos de retribuiçâo ou nos quadros de cargos e salários do sen'iço público. para senidores que
desempeúam frrnção semelhante. ou não esistindo a semelhança. as condições do mercado de trabalho.

Par'ágrafo Unico - Para efeitos deste arti-a;o- nâo se consideram as rantagens de nahlreza
indirridual dos sen idores ocupante de cargos- tomados como paradigma.

Afi. 8' - A despesa decorrente desta Lei. qrrrerá pela urúdade Orçarnentária da Secretária de
Sairde - Fundos"

109 - FUNDO NACIONAL DE IiATJDE
2026 - Manutenção dos Sen iços de Saúde - PAB

3190.04.01.00 - Remuneraçâo de Pessoal Contratado.
Fonte - 27

Ar1. 9' - O contrato firmado de acordo cotn esta Lei extinguir-se-á sern direito a indenização ou
outros encalgos.

I - Pelo termino do prazo contratual:
lI - Por iniciativa do contratado.

§. lo - A extinçâo do contrato nos casos do inciso II" der.erá ser cornunicada com antecedência
minima de l0 dras:

§. 2'- A erlinçâo do contrato decorrente de conveniência administratir.a irnportara no pagamento
ao contratado. de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente a metade do corúrato.

1- l0o - O tempo de seniço prestado ern r.irtude da contratação nos tennos desta Lei será contaclo

\-,- Para todos os efeilos.

I lo - Esta Lei terá setrs efeitos retroativos a parlir de 03 de .ianeiro de 200-5" rer.ogando-se as
disposições em coutrario.

Gabinete da Prefeito, l8 de fevereiro de 2005.
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